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Moção nº............./2019 
Ao

Exmo. Presidente

Marcelo Vargas Savi

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte MOÇÃO.
MOÇÃO DE APLAUSOS para Eva Dias. 
JUSTIFICATIVA:

Eva Dias é próprietária do Kikão Lanches uma Towner que comercializa Cachorro Quente no centro de Canela. A Senhora Eva faz uma ação social com os alunos da APAE de Canela a 16 anos, onde ela distribui Cachorro Quente aos alunos daquela escola. Fica aqui nosso agradecimento por toda sua dedicação e carinho com essas crianças. 
Canela, 14 de outubro de 2019. 
            Merlin Jone Wulff 

Vereador do PDT
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